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SECRETARIA DE ESPORTE, lAZER E'1UVENTt!JDE

CONVÊNIO n2 157/2012

Construção de área de lazer e recreação na RuaAntonio Joel de Oliveira
Vila Barth II



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDON° 1025 DATA: 03/08/2012

Roberto Ramalho Tavares

Destino
Obras

Paulo Cézar

Assunto·
Convênio construção área de lazer Vila Barth II

Anexo o Convênio nO 0157/2012, Processo SELJ nO 0323/2012, assinado em
29/06/12,objetivando a construção de área de lazer na Vila Barth II, no valor de R$
216.980,65,sendo R$ 180.000,00do Governo Estadual e R$ 36.980,65da Prefeitura.
Acompanha, também, cópia da publicação no DOE, ordem bancária de n°
21120B02138e Nota de Empenho. Os documentos referidos foram encaminhados
por meio do ofício GS/ATM nO0661/2012,de 16/07/12que informa que a prestação
de contas deve seguir as instruções do TCE nO01/2008estando a disposição para
esclarecimentos o Grupo Tomada de Contas pelo telefone (11) 3241-5822,ramais
1078 e 1149.Para as providências necessárias.

Favor res onder até: IMEDIATO !

GRATO I

tavares·
,j

Prefeito Municipal



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Oficio GS/ATM n": 0661/2012

Senhor Prefeito,

Com meus respeitosos cumprimentos e em atenção ao processo SELJ

n° 0323/2012, "Construção de Àrea de Lazer e Recreação na Rua Antônio Joel de

Oliveira - Vila Barth II", sirvo-me do presente para encaminhar-lhe o Termo de

Convênio n'' 157/2012, celebrado em 29/06/12 e a sua publicação no DOE de

03/07/12, ordem bancária de n° 20120B02138 e Nota de Empenho, referente à
parcela única no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), repassada

em 04/07/2012.

Informo a Vossa Excelência que as orientações para prestação de

contas estão insertas na Instrução n° 1/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, publicadas no DOE de 04/02/2009.

Com efeito, quaisquer dúvidas sobre a forma de prestação de contas

podem ser dirimidas pelo Grupo Tomada de Contas desta Pasta pelo teI. (II) 3241-
5822, ramais 1078 e 1149.

Ao ensejo, renovo-lhe protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

'1i7~::Q1:.::...==C"_~~=-=<,.!.:::~~-::2r.:...~~.:p~:::-=-.:!.I:':_-=:-..;:-

JOSÉ BENEDITOPEREIRA FERNANDES
Secretário de Estado

Ao Excelentíssimo Senhor
ROBERTO RAMALHO TAVARES
Prefeito Municipal de Itapetininga
Ixn

Praça Antônio Prado, 09 ~Cep. 01010·904- São Paulo ~SP
Si~; www.selj.sp.gov.br

PABX: 3241- 58.22
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Processo SELJ n" 0323/2012
Convênio n° 0157/2012

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE E O MUNICÍPIO
DE lTAPETININGA, OBJETIV ANDO A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRA
"CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER E
RECREAÇÃO NA RUA ANTÔNIO JOEL DE
OLIVEIRA - VILA BARTH II".

Aos 29 dias do mês de juho de 2012, o Estado de São Paulo, por
intermédio da SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, neste ato
representada pelo Titular da Pasta, JOSÉ BENEDITO PEREIRA FERNANDES,
nos termos da autorização constante do Decreto n? 52.418 de 28 de novembro de
2007, e do despacho publicado no DOE de 14 de junho de 2012, doravante
designado ESTADO, e o Município de IT APETININGA, neste ato representado por
ROBERTO RAMALHO TAVARES, R.G. n° 7.776.744-5, CPF n" 005.565.008-
22, doravante designada apenas CONVENIADA, com base nos dispositivos
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, em conformidade
com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos

financeiros para cobertura parcial de despesas com a execução da obra de
CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER RECREAÇÃO NA RUA ANTÔNIO
JOEL DE OLIVEIRA - VILA BARTH II, de acordo com o correspondente plano
de trabalho e cronograma físico-financeiro, que integram o presente instrumento
corno Anexos I e II, respectivamente.

Parágrafo Único - O Secretário de Esporte, Lazer e Juventude,
amparado em manifestação fundamentada do setor técnico da Pasta,
poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de
que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira,
vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução
São executores do presente convênio:
I - pelo ESTADO, a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, cuja
fiscalização será exercida pelo gestor técnico do convênio, o servidor
Senhor Marcelo Hamano Tsuchiya, R.G. n? 16.785.354-5;
II - pela CONVENIADA, o engenheiro Paulo Cezar Almeida, CREA
n? 0601315580. (Í.. .:;:/
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do presente convênio, o ESTADO e a

CONVENIADA terão as seguintes obrigações:

[ - compete ao ESTADO:
a) analisar e aprovar a documentação técnica da obra, o plano de

trabalho proposto, a documentação administrativa para a
formalização do processo, as prestações de contas dos recursos
repassados e os laudos de vistoria técnica;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de
responsabilidade técnica da CONVENIADA;

c) repassar recursos financeiros à CONVENIADA, de acordo com
as cláusulas quarta e quinta do presente convênio.

II-compete à CONVENIADA:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva

responsabilidade, as obras de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade
com o cronograma físico-financeiro (Anexo II) e com observância
da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de
qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei Estadual n? 9.938, de 17 de abril de
1998, com relação à acessibilidade para pessoas portadoras de
necessidades especiais;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO
exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à
aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla fiscalização
do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas das aplicações dos recursos financeiros, conforme o
Manual de Orientação cedido pelo ESTADO, sem prejuízo do
atendimento às instruções específ:icas do Tribunal de Contas do
Estado;

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles
repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do objeto do
presente convênio, assim como pela guarda da obra até a sua
conclusão e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros,
isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter pLaca de identificação da obra, de acordo com o
modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

J
IIJ"< § 10 - A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II

desta cláusula será encaminhada pela CONVENIADA ao ESTADO, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados do encerramento de c~ etapa da obra prevista



· ,

.'
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por parte de sua
Comissão de Controle Interno.

§ 2° - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros
recebidos do ESTADO, fica a CONVENIADA obrigada a restituir, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias contados desde a data do evento, sob pena de
imediata instauração da tomada de contas especial do responsável, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança,
computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo
encaminhar a guia respectiva à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude.

§ 3° - O ESTADO informará à CONVENIADA sobre eventuais
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados desde a data de recebimento desta
comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de
recolhimento de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor
O valor do presente convênio é de R$ 216. 980,65 (duzentos e

dezesseis mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), sendo R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) de responsabilidade do ESTADO e R$
36.980,65 (trinta e seis mil novecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos) de
responsabilidade da CONVENIADA.

CLÁUSULA QUINTA
Da Liberação Dos Recursos Financeiros
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados, de

acordo com o cronograma físico-financeiro da obra (Anexo II), em 1 (uma) parcela.

§ 1° - A primeira parcela será repassada em até 30 (trinta) dias,
contados da data da emissão da respectiva nota de empenho, desde que sejam
atendidas todas as formalidades legais e regulamentares vigentes.

§ 2° - As demais parcelas serão repassadas em conformidade com
cada etapa da obra prevista no plano de trabalho e no cronograma físico-financeiro,
após a aprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente liberada,
conforme previsto no inciso I, do § 3°, do artigo 116, da Lei federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
Da Origem dos Recursos Financeiros e de sua Aplicação
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos à

CONVENIADA são originários do Tesouro do Estado, e onerarão o crédito
orçamentário UGE 410101 - GABINETE DO SECRETÁRIO, classificação
fu~ional programática 278124110 10400000, categoria econf1ca 444051,

\ V .~.~
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE/ LAZER E JUVENTUDE'

§ 1° - Os recursos transferidos pelo ESTADO à CONVENIADA, em
função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do
Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste
convênio.

§ 2° - A CONVENIADA deverá observar ainda:
1. No período correspondente ao intervalo entre a liberação das

parcelas e a sua efetiva utilização, os. recursos deverão ser aplicados, por intermédio
do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se o seu uso for igualou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos
recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente
computadas a crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, na execução da obra
objeto deste convênio;

3. Quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira,
inciso II, alínea "c", deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o
movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil
S.A.;

4. O descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a
CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário recebido, acrescido da
remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do
repasse e até a data do efetivo depósito;

5. As notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas
serão emitidas em nome da CONVENIADA, devendo mencionar o Convênio SELJ
n°. 157/2012.

§ 3° - Compete à CONVENIADA assegurar os recursos necessários à
execução integral da obra a que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, §
1°, inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo De Vigência
O prazo de vigência do presente converuo é de 730 (setecentos e

trinta) dias, contados desde a data de sua assinatura.

§ 1° - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente
convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e
prévia autorização do Secretário de Esporte, Lazer e Juventude, observado o limite
máxirnq de 5 (cinco) anos de vigência.

J

~ § 2° - A mora na liberação dos recursos, quando devidamente
comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste convênio, desde que a
","tr\r,-,,,,rI,,, 1"\",1"T,tlll",r rl", P",ct", 1"\pl" "",pcm" "{,"",pr" rlp rli",c rlA! ",tr",c" rl,. rp<::npC'.ti":;l
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA OIT AVA
Da Denúncia e Da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer

tempo, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e
será rescindido por infração legal ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA NONA
Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São
Paulo, por sua Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, obedecidos os padrões
estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos,
nos termos do § l°, do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos

da execução deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Das Disposições Finais
Aplicam-se ao presente convênio, no que couberem, as disposições da

Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Estadual n? 6.544, de 22 de
novembro de 1989.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente termo em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas também abaixo
subscritas.

," ;1'""'"~.f,,,=.. ""':".".~~., .... .iII •• , ., .... _ • ...t..... ~í1:':".i" IJ__~Í"l!1t~1f,~ .4'101

JOSE BENEDITO PEREIRA FERNANDES
Secretário de Estado

Testemunhas: i!r,"-?
~."

Nome :...Marcelo.ê iI' o Marquest ;
RG fiO : 21.636.030-4~~

C.\"L"..r~Nome : Neiva de :ovç;:,Vaz
RG n° : 12.463.669



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Anexos I e
Correspondentes ao Plano de Trabalho e

Cronograma Físico-Financeiro

que contem 09 (nove) folhas

II
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PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, 1.000 - Jardim Marabá - CEP - 18.213-900.

ESTADO DE SÃO PAULO

50) W do Uvro do Registro Geral
02

48) CEP
18200-000

49) N° da Matrícula do Imóvel
78.620

OSS.:

1) Enviar a CERTIDÃO ATUA! IZADA do imóvel destinado a obra do convênio, devidamente REGISTRADA EM NOME DA
PREFEITURA junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

2) Enviar a CERTIDAo ATUAL'ZADA do imóvel destinado a obra do convênio, com aIs) devida(s) AVERBACAQ(ÔESI de
benfeitorialsl na respectiva matricula do imóvel.

3) Enviar mapa do município ou croqui identificando local da construçio da obra contendo o nome das ruas de maneira
LEGívEL

4) Enviar o Projeto Completo da obra:

a) Planta baixa, 2 cortes e fachada.

b) Cada prancha devera conter carimbo ou quadro completo, constando: número da prancha, nome do proprieti\rlo, objeto

do convênio, endereço da obra, municipio, área construída e do terreno, situaçio sem escala, escala adotada no

desenho, data, assinaturas do engenheirolarquiteto responsável com CREAlCAU e doCa)PrefeitoCa)Municipal.

51)
Construção de área de lazer e recreação na Rua Antônio Joel de Oliveira, em Vila Barth II, município de Itapetininga _SP.

52)
Dotar a região com um local adequado para a prática de esportes, lazer e recreação. Promover o congraçamento entre as pessoas.
Um espaço de integração social da comunidade, envolvendo as crianças, os jovens e os ídosos.

53) Especificações Prazo em diasItem
Minimo Máximo

(1) Publicaçãodo Edital de Abertura de Ucitação (após o recebimento do recurso estadual) 30

(2) Realizaçêoda Licitação 31 100

(3) Inicio da Obra (Emissão da Ordem de Serviço - OS) 101 130

(4) Conclusãoda Obra 131 730

...

"I



PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, 1.000 - JardimMarabá - CEP - 18.213-900.

ESTADO DE SÃO PAULO

LEGENDA:

(1) Publicação do Edital de Abertura de Ucitacio: Prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do recurso estadual.

(2) Processo Ucitatório: Prazo máximo de 70 (setenta) dias após a publicaçio do Edital de Abertura de Licitação.

(3) Inlçio da Obra: Prazo máAimO de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato com a empresa vencedora do certameIicHalório.

(4)Conclusão da Obra: Prazo máximo de 600 (seiscentos) dias para concluir a obra e emitir o Laudo Técnico de Conclusio.

OBS.:

1) A Prestaçio de Contas deve ser encaminhada em no máximo 15 (quinze) dias após a conclusio da obra, em

conformidade a Cláusula Terceira, parágrafo 1° do modelo convenial prescrito pelo Decreto nO 52.418 de 28 de
novembro de 2007.

._------_._-- ._----------_.- .._-

Consistirá em limpeza, retirada da vegetação, de troncos e raspagem do terreno onde
necessário, a locaçtlo da obra e a colocação da placa.Serviços Preliminares

2 Construção dos quiosques Infraestrutura e superestrutura para a construção dos 4 quiosques, estrutura de concreto
armado, coberto com estrutura metálicae telhas de aço galvanizado.

Instalações de fios, cabos e luminárias de vapor metálico 4x40OW com postes de aço de3 Instalações elétricas: fiação e 12m.
luminárias

4 Escadas Serviços de piso desempenado, espessura de Bcm, com concreto fel< 25Mpa armado com
tela soldada CA 00, incluindo regularização do terreno e lastro de brita com Sem de
espessura.

Piso cimentado desempenado, colocação de traves, tabelas de basquete e postes para a
() Quadra de esportes, pintura, rede de vôlei, com pintura acrllica e aplicação de pintura demarcatória para a prática de

tabelas de basquete e traves de esportes.
futebol.

5 Pisos
Piso estampado área próxima do play ground e piso de saibro para a pista de caminhada.

., Quadras de areia e de play ground Construção de tanques de areia para o play ground e quadra para esportes na areia.

Serviços Preliminares

1.1 Limpeza do terreno: Retirada de
vegetação, troncos até Sem de diâmetro e
raspagem do terreno.

1.2 IdentifICaçãoda obra: Placa da obra

1.3 Demarcaçãoda Obra: Locação
J

oe>"

2.083,425 2,12 4.416,86

3,00 278,70mv 836,10

5,00 1.393,50
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PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, 1.000 - Jardim Marabá - CEP - 18.213-900.

ESTADO DE SÃOPAULO

3.4 Luminária vapor metálico 4x4fX1N cI poste 7,00 un 3.749,51 26.246,57aço, reto H = 12m

- '-_.~--~.4 Serviços Complementares

..

4.1 Escadas

22,50 M2 91,89 2.067,53
4.1.1 Pisos desempenado, espessura de Sem, de

concreto rck 25 Mpa, com armadura
superior de tela soldada CA 60, Inclusive
regularização do terreno e lastro de brita
com Sem de espessura

8-.
Pisos

5

..- --5.1 Piso de concreto estampado 963,00 M' 43,83 42.208,29

5.2 Piso de saibro 60,00 M' 83,61 5.016,60

6 Quadra de esportes

___ o -

-6.1 Poste para rede de voleibol 1,00 Par 782,06 782,06

-- _._-- _. ---------6.2 Trave de futebol de salão 2,00 Unidades 852,18 1.704,36

..._6.3 Tabelade basquete 2,00 Unidades 3.623,26 7.246,52

U1--_.
6.4 Cimentado desempenado com junta seca 800,00 M' 33,70 26.960,003,5cm de espessura, incluindo argamassa

de regularização

-6.5 Pintura acrilica para pisos 800,00 M2 11,53 9.224,00

...6.6 Pintura de quadras esportivas - linhas 1,00 Unidade 679,72 679,72demarcatórias

-
7 Serviços Complementares externos

r'
7.1 Piso de areia para play ground, inclusive 170,00 M' 132,90 22.593,00mureta de tijolos de barro revestidos

externamente, altura de 60cm1-.
7.2 Piso de areia para quadra, inclusive mureta 232,00 M' 132,90 30.832,80de tijolos revestidos externamente, altura

de60cm
-- - .._~ - --_7.3 Complementos exte~nos "::..brinquedos do Mv

27(\ n8,70 7.524,90play ground .'1'
L. --ly ,..

\ { ;r----
.. 41".1"/1...,.... -.. ;
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PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, 1.000 - JardimMarabá - CEP - 18.213-900.

ESTADO DE SÃOPAULO

11) OsserviçosdesteCronogramaFlsico-Financeirodevemser iguaisaosrelacionadosno M~~' Descritivo(item54).

DECLARAÇÃO

Declaramos que as AÇÕES que visam ao inicio da execução do objeto do convênio serão praticadas em até 30 (trinta)
dias após a celebração do convênio.

O infcio das OBRAS se dará em até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato com a empresa vencedora da
licitação, através da emissão da Ordem de Serviço (OS) e o seu término de acordo com o prazo previsto no convênio
firmado junto a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO

Declaramos que o município assegurou os recursos orçamentários no valor da contrapartida de R$ 36.980,65 (trinta e
seis mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), necessários a complementação do objeto do I
convênio a ser firmado com a Secretaria eleEsporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo, através da reserva de
recursos orçamentários:- 02.11.01-154520020.1044-4490.51 - Obras e Instalações-, estando de acordo com o disposto
no Artigo 116, Parágrafo I, Inciso VII da Lei Federal nO.8.666, de 21106/93, atualizada pela Lei Federal nO8.883/94 de
08/06/94.

!



PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, 1.000 - Jardim Marabá - CEP - 18.213-900.

ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAçÃO

Declaramos que não recebemos recursos, por convênio ou por quaisquer outros meios, de órgão Estadual ou Federal,
para a realização da obra constante como objeto deste convênio.

DECLARAÇÃO

Declaramos a abertura da conta corrente vinculada à execução da obra de objeto do convênio:
Banco do Brasil S.A.

Endereço: Julio Prestes, 639

Municlpio : ltapetininga/SP
Telefone: 15-32717878
Agência nO0199-6
Conta nO43.609-7

08S.:

1) Os recursos estaduais repassados, se n30 utilizados devem ser aplicados em conformidade a Cláusula Sexta, Parágrafos
1°e 2°, ANEXO I, do modelo convenial prescrito pelo Decreto n° 52.418de 2Bde novembro de 2007.

LAUDO TÉCNICO ("Obra Nova")

Objeto do Convênio: Construção de área de lazer e recreação
Local da Obra: RuaAntônio Joel de Oliveira, em Vila Barth II, municlpio de Itapetininga _SP.
Engenheiro ou Arquiteto: Engenheiro Civil Paulo Cezar Almeida

Realizei vistoria do local onde será executada a obra acima mencionada, e constatei que o terreno se encontra em
condições de receber a construção do objeto deste convênio, com toda infraestrutura necessária em atendimento a
legislação Municipal, Estadual e Federal vigente.
E. para confirmar a atual situação, encaminho fotos recentes do local. I
Obs.: Em caso do objeto ser 'obra nova' completando o r. já existente, demonstrar que a obrajá existente está emj
boas condições estruturais e de conservação.

I ...
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PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, 1.000 - Jardim Marabá - CEP - 18.213-900.

ESTADO DE SÃOPAULO

05 / março /2012
(Data)

79)

82) ~. <A4.fYJlo.- ..h.._.j_~
Nome: Marlã Ângela Turelli Martinho
Cargo: Contadora

,,/'.. .,;1-

,.',
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

ANEXO 2

REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO CONCESSOR: SECRETARIADE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPETININGA

NÚMERO DO cONVÊNIO: 157/2012

TIPO DE CONCESSÃO: AUXÍLIO

VALOR REPASSADO: R$ 180.000,00(CENTO E OITENTA MIL REAIS)

EXERCÍCIO: 2012

ADVOGADO(S): ---

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos autos da tramitação do correspondente processo no Tribunal de
Contas até seu julgamento final e consequente publicação, e se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n? 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais.

São Paulo, 29 de junho de 2012.

'i,=zr: (.~··t'::(~-..Á~.t:~d~'"-C"~~~

JOSE BENEDITO PEREIRA FERNANDES

Praça Antônro Prado, 09 ~Cep. 01010..904 .. São Paulo ~SP
Site: www.seJj.sp.gov.br

PA8X: 3241- 5S22
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ASSESSORIADEDESENVOLVIMENTOE UNIDADEDE ENSINO MEDIDErWJICO
PlANEJAMENTO PtvWio d. ' ...... dor de Ensino Mldi •• Tt01i«>.

Enrllo de ConvCnlo d.2+201l
Proemo n.- 02312012 . Convênio n,- 03CV2012 . Con~nio Dtdlrllldo, com funda:mtnto no 'ateCHeEe 158101,que

lJe cooperaçlo Tknh:o-EwC«!01CIl que eere 51 ctlellram o o estudo condurcb no Eat.rklr, em 2004, no -lstítuto remiro
CenltU Esta®.1 de fducaçio Tecno!6gic. Pauli Soua - CEE· CO<MlOfcia~Stat3le 'Anlon!o G... ,.,r' (InultulD TicniCD
TEl'I •• MunidpIo de Clmha. OOjoto: C_~ Ticnlca Corntrdll Est~ 'Antonio Genovts.n <5.a1ern:llltilill.por SER-
E.duc:a~.nu. o CEffiP5. .tr..," da me PJor~ Alffoedo GIO STANDOU.RNE::~9H. rúsRntt '0 CeRfiudo di!
de SalTOSSanIO\ situada no Munldplo de Gu.ratn~. e o Condaalo do tuDO de -Indiriuo ~allere PragrMmllcre~

MUNtOPIO para instalaç!o de cw~ descenuallzadl do CEf· (ru_'" de C.......... Progtlll1ldons), que "!agra as
disciplinas do Curso di: Ensino Wdio e da Educ~ PreM-TEP5.,Vlpfncr.: 24 (vlnt. , Quatro)meu. OItII IR Nslnatura: ~o"'!, • equivalente ã cond.ls.kl de ensino midio do sistema27f0612012. bluilelro de .ns.lnc. cam dl,.ito a pttlUlg\imlnlD dt t5tuISo!

Extraio de Convt:nfo
Proemo n· 04112011- ConvtnlO n' 0]6(201Z . Convfnla na educ.açAowlMriot

1M CoopençJo Tknioce>eo...a.cional quI: mn 5i ulfbrilm O FACULDADE DE MEDICINA DE MARluACfI1tJofmckJal deE~ Te<nol6g:iu rauI. Souzl e oMunl-
cipio ele Gulrâ. 0b/etivo: cocptl'.çlo tKn,,~aI tntrt
o CEETEPS. po, SUl Unidade de El\sino. Escola Tiade. Estadual DIRETORIAGERAL
Pedro 8adrlfl, situacil no Munldplo de Sio Joaqukn di Barr.,
• o MUNIClplO""" OIstalação do cIi<.. cIe5cen •• ,iloc!o do PaIUI'- Flmeml n" 081/12. de 26-6-2012
ÇfffiPS 1mGUlti, vtsancb ottrt<1!f ausos pr0&5loNlllemt:s O Dtmor GtRI di f.c:uldlde dt MécIN • ""ü,
a PJPUIiçao do munidpio. Vlgtn<l.: 24 (vintt e ~o-o) meses. Prol Or, kM ~ AIIMs OIUl~ no IAOdi ,,\16 .tllbuJ.

Dara da Auinau.we: 2710612012. çÔt$le9aIstregulamrerttartS.em~ta'Lti FtderaI
E.rtr.to de Convênio 12.527/2011 e Decreto 58.0~2J12 que r~al'Mr'ltl na Es13<kI
Proc:IWOn,· 067n.Ol0 - 2' Tenno Aditivo 10 c:onYtnlo de ~ SIo .....,'(\ RESOLVE:

Coopel'açioTic:nico·EduciCional que enlr! sl4:e1ebrJmo Centro ArtIgo I" - Cria o Stfviço de Infonnaçio 0)0 CId.dIo - SIC.
Estadual de> Eduuçia TecnolOgia Paula 500lla - cEmrs e daFooJI_ do MedkN do MIrII~.
o Ml,iTictJG de Qutha:. Cliusull Prlmtlra:: Inci50 II - Aflnu Ardgo Z· . O objettw do SIC i iKOltef a dtmanck do
"dO do Itfm 2.1 di Cijusula SfguRfa do mnvtnio t*tndo c.IdMJIo no que se refere ao rorntdmento de ilfOfftlolÇio sotn
MI 19104n010. oas.sa I tft I l4SPJinU!redat;Ao: todiClr um ~. CJIIt ye}l o assunto rtladonado I doctI'neI'ItM pomat-
proltssot. dttefltor dr emprego público p~tt, di ~eoll das, rKr:bIdos ou KVIT'IIJ~dos pNInstitulç.lo.
Técnka fmwal Prof. José S,nl'AI\I de Ctia-o, slcuadl em Migo ]' . O SICHtI locllltado na A-..enidf Motlte Car·
Cru.t2Í1'tI,PII' acompanhlr IS ItMdldes diditko-Pf<II96gi", melo. 8XI - aI': 17519-030, Mirtlla-SP. sal, do Strv~o de

OUvidofla.e aIlnlnbotlllNas <kI Oosst Obc:tntr.lilldl. com 10 HAl;l (ÔIZ Artigo li·-O Y!M(o fiei (~ta por:hOfas-iltivibde espedtkasl stn'IIniis. deSde QUe 010 Ultrapl5'
• EcMnlo """ o.... deAkneóda - ilIIpoI'oMI prIo ~C"'" a limirf ..- no por~1o ""ico do orrigo 22da c.onfomlt PortarIa~.IIIMN", 07Qfl2 "'1~011, Membro

l~ CoqJternonlM ri' \.044, elo 1) de maio do 2001. In<<o u~ da~_nova r~ da 11,,!a "r do Ittm 2.2 di CliuAIll Sepmda: ·AI_ Matlyn do IIIviI Gulmmes - Mtnilro dar..sporu.ablllzar-se pelos rectl~ IJl'IMI(elros ~frm1taII .cp.d·
CADA ..... ""siçarJma.nUltn(1o de t(JJlplmtnWS relativos b '1ivldedes · Alyuon Alex Souza e 51N' - As.5e5soCIi JundlCA

prãtiCI5 t ao material dWtico f de consumo nectSg,jos i · H.... M... da Coita Um. - _" do CAMperf~,. realllaçjo do cu".; Incbo IV - ~ .. o Item 1.3,1 farntIN
da CliusuIa Qulnla do CCMWinioctJtbrIOOem 19J1W2010. o.ta - LIkiJ de FitIrN klrtin Borges - rlerriKo da CADA
de As.s1tI.UUflóo ldita'ntnto: 2510512012. F..,.,..

Extraio de Convinio ·NeilonJUliode Ol""lra Mkanda- CoomenacIoIdo tókJeo
procuso n,· 01912012,Convénio AGn." 0112012- Convtnlo T6a1ko de IntoonAtica

de Conctuio dr: hlãgio ProflulonaUunte que Ilfttt. si celt- • RtnrA Alves Ptrri de Brito - Membro di CADAFamema
tiram "'-"IMo Pme e o CftlUOútMual de Eô..açjo Temológica Artigo S··EIta Portari, tntr."" rigcI' nutl data. fl'Voga-
""Ia Souu. ObjftO: Es_tt .. condi(6es indispollsavels das" dk9OSiç6es em contrírio.
;i yi~billl6t1o dit (CIICti!oio dt t$ligio de c~~io

fACULDADE OE MEDICINA DE SÃO JOSE
:::::~t:-t~I.~al~:=n~~.:o~~~ DO RIO PRETOnitS fscola Tw,lw E~tlduals do CEHEPS. Vigência: 24(vintee
qUillrol meses.o.ta dr:as.sinal\l,.:02J07nOI2.

Ent.to de COItVlnio DIRETORIAGERAL
Processo 1\." 06712010 - 1" TermoAtitivo ao CCItI'IItIIodi

C~ Tícnico-EdJodon.1 qu~ rntrc s; cr:Wwam o Centro Er1rato MConvlNO
Esr.wll dt E41C~1o TlCI\ológic.aP.ula Swrl - CEmps e Partlq.s: Oe mi ~ Auarqul.l di RfgIme EspICl.II
o MUIlk~IO di Quelw. CI'U5UI, Pm1eiT. IncllO H - AllnN faculdldt di Medicina de 5010Jo" do RIo PrelO - fAMERP.
°d" dD Itfm 2.1 da C~1a Stgund. do (Onv,"~ altbrado pOf W!IJDllflO1'Gerit~ f do OWOlado, UIttuson Rio Preto Ltd.
em 1910412010, passa 1 ,•• W9i'ntt ,tdIçJo: Indicar um (DlAGMfDI,por seI.1 O!mor.
Plolnsor, dttentor di tmpftgO públic.o """"""llt.di EsaU Objt1o, Esrabelecor a>eper'lllo "dit'" dentlfieI • le<.
Tt!aliQ Es~ Prof. .Ioli SlnI'Ana de Castra. silUadl em ~ no PJogRtNI de Ii:~klhlda Médicaem Wolo9' e
Cnatllo, par. lCOn'4'.,hIt b IdYiCll4fsd~lru Dll9l6stico por kNgem.

r: adninistmivas '" (lase Oes«ntrlJitada. com 10 HAEs (cltz Vigfndt: OS'"""
horlls·atMdade l"!.pKro$. ~als. desOr: que do u1trepiS- lei ~kMl: 8.66619],
sem o limitl atabelr<ido no P"'9I11fo unicc eh lt\Igo 1Z da DI~ da Asslna'lll'a: 07 dt fevereiro de 2:>12.
Ll!i(ompltmtntaf n" 1.044, dt 1] dr: maio de 2001. Inciso III, "'OCts~o;f-ocn-ooo848l2012.
.... red'llo da .Iio .. 'r do """ 2l daai..." Stgunda:
te5P(lftSlbila'M ptios rtalfSOS firlwlcti"os rtitrlfttas • tcP- *l!_1l!!!i.IlIs;çâohMnutt'tl(io de ~~tos rellUVO$ is atMdadts Esporte), Lazer eplaneM t ao ftllwlal dicütko , de consuma MCKMtIOS ,
JWrltitJ rellilaçio do curso; Inciso IV - Suprimt-~ o imm S.). \ Juventuded~ oeu.ult Ouint. do eonvu.lo c,,'-brado em 1910412010.DIta
de ~inat\lra do «'iumtlllo; 1510612012.

(Xtntode ConvIftIo
Procts.so n" oo.wOI2.· Conv.,1o n- 01712012· Convtnio GABINETE DO SECRETARIO

dt CQC9m('io Tiaico-EduCJcIonJl qut tnltt si (Nbr3m o
Comunl",do("'00 Estocluolde Ecio<aIiol""alógl<. Poo~ Souu - m·

TEPSr: o MunicEplo de Vargr:rnGrlnÔf: Paulista. Objeto: Coope- CoosI_ .. dhpos~o.. do .rtigl 5' do l,i ftde,",
~ TknKI EÓLKKMm.1entre o CEmps. Ibam di EtK cSe 8.~l .... liUIda.. ~ t.1 _ai a881I'l4, InIi<Mnos •
M~~I .ltuadi po MunWp:Ode Mairinque. • o MUNIQPIO seguir os pegIIMOtos ntCeu.V1os iii) desenvoIvimll'1to d.H
par.o ;''I0I0\10 de d;wo"""" •• Jitodo do CillEPI.Viglncio: Unldade5Ge5tcns cID P'Im que dtftrn MI' plVYldtndIdO$de:
14 (yintt t qUlbol fI'ItSaDI'II de AssNbiR: 27J0612OI2,

_ .._._condiÇões
00110 de COIWfnio

_,..~doo __ ~I.bemcornoo

ProcHSOnO0l4IlOO8 - l.retlro TlUmoAditivoao Conv6nio lf)Oio ldmk1btrlWl wjo n60 a.mprimr:mo "IIaTAprtluilos
de COOPl!façlo Tknlca-fducaclOOlIl cp.l~ mue :sI (etebrarn o de oniem Inttma t externa.

POSastt'!m Pl1gasCenuo UladuaI de EduQÇIo TKOOIOg!c1hula Souza, o M...,f· 410001dpio de: SIo Viwlre e a F~ de Apoio • T~. Da DltI!2fl12012
RftlfI~· A Ili'IH -I" do Ilffn 2.1 con'o'kllo aulf'IIdo em

~bó\H1t fílü»lRbDAPó YnOR2S1O&lOOl ~w a ~ c.om • Mgu!n~ ~1o: ~
noMltllldpio de saoVlcerlll, tom In.ido m ~o dt 2008, • ~10103 20IZ'OOlOM 4,s19,H
~lrMUôI turma d.6 HilbUitl,c.to P,otiuiooaas dit N/wI Mlldio 410101 lOllPD0111W IlJS6.42
de Tetnlco em NUlliçjo c OI't~lia, rt<.nico em Contabilidade 41010) lOllPOOIIII I!.l.8)3.16
li! rtUllco 1m lnm.mãtiti. Em ICloI'I!relrode 2010, Instalar ii 41010) 10121"001113 54,77
~Llnda t\ltma das habitltalíÕti sup,arnendonadas.. Em .10 101M 1~.ll
de 2011. WliW • l!Jctita turma das te5pKtHas hlbilitl(6e. 10TAlGEMI. I6U34)1
(mi irUdo em IpU) 6t 1012, WIWr I prlmtQ h.IrIM das btnatoJ de Coftri:nlos
t'lab1hlatOn P,ofis.s1onai5 Tknlw de NÍYf'I Medio de Têcnlco f'Wtt Convenenta:: Mottlflt dt E:5pcm.1.UIr .lw..,tudr
1m (~(Io, fknico em Segwarw;8do T~hQ, Téalico 1m " I Pr,f,inn Municipal di UobL
Logistica e duas WrrnIJ par~ II H~litl~ ProMdonal T~ica Objl!'to: li'.wfe..índl de rt(Urs.os manceios destinadas a
dr Niw! Médio dr: Tknko em 'nform';tka pira Inttmtl A ~aJ[zDÇ.o do Proftto E59QItt Social
(Jãustlla QuInta pesa 1 vigef com I 'I!?o'ime I~: 5.1 - As Vlilor. RS 48.600,00 "Mo RS 45.000,00 di rtlpOl"tSa-
~ dKclnl!nES do pr6fflte convênio. no tnOIItJflte di b'_ do Estado • RI 1600,"do mpoosoblidedt da
RS ZJXl9.6lO.82 (dois mChets. ngft mil e se«enlOs e tMl. (OIlVEMADA.
reais e ollf!f'ltJ e deli untlVOSt cOtTt'fio , COOl.ldos r,wuos V~I: O prtSflfl1ecOf'l'lMfoIetn o pRlo dt vIgtn~ de
pr6prios do MUNICJPlO. VIgtnc:la: 60 (sessenta) mM$. Oltll da 4'j5 dils, contados desclt a dita de sua assIriMa.
~sinaftJra do Ttlmo AdItivo: 11)'0612012. § I" - ttM'ndo mo1!vorelevl'lIe e tntet'esH cbs ~rtklpes,

Exttllo de Condnlo o PlDlntt comfnio podtri ltf .. Upruodi ueau;1o pron-o-
PJocmo n." 01112011 - Termo aditivo ao Convtnh) ti! gHQ. medlMte tenno tdithlO t ptvla .ur.orbl;io do s.a~tiljo

Coopnc;io rknj~E4Ic:adoI\aJ fJIa enn si ctIIbrlfl'l o CffttJtI de Espane. L&ltr t ArlmtucN. ~ o 1~i1e _lmo de ~
~I dr: Ed.tcaçãoTemo~ PI~ Souza - cunps • o _dt.rglnáa.
Municipto de PiMilzinho. CUc.n.ula Prlmeh - AlInN ·d· do § zt- lmoAnllberJÇ.ionm rKUflO$" cp.IIndo ~
item 2.1 d, ClÍ\IS\lla S4!gunda . indkar lInproftsSC( de1fntOf f'Mnt!' compr~ nos IU~ lMS4!;'j • pronogl(io dest,
cIt tmptego pUblico peorm'flentt, d.. Escol .. Tkfllce Esr..dual convt.1lQ, dadt qijt IlItOrlz.tda pm Tilulw c:ia Plm, pelo
0Jo6o Malla SleVInano' slt!JIdl 1m l~a. pai' lCompanhlt mtsmO nClmero de das di Itraso da rapK1ivl Iber8(1o. indt-

as atMdtdeJ dldidco-~ e oIdminlstmivas. Clasu pend.,.blmer'ltl cM wrmo ~
OescenD'illilNI.com 10 HAEs (dtt hQrm .. tMdedt aptdliO$) DIli de .MslnaMa: 26-06-2012

Cort'Itnio:12I>Z012wmanIis. dKdI que 1\10 utlJifOIl,SIm o 1UnU. I$abtIIcJct) no Gator TtcnJco: o.ukllufrlOporll1.f. ""lco do arti!l' 22 da lei CompI,m"IIOf n'l.044, de PtoCIMGSWIlI4711l13 de-m&IO de 2008. /I - noVI rt.'dIçlo I"ne-D -e- do I~ 2,2 PNrrE CONYfl~ENn$: Sea.wt.lo cs. ~ w.r Q JlJy.en-~ CIWsul .. S"9Uncla do convinio celet::... do «n 1010512011; rudt f''' Pre~a Munldpalde Itapetilll'l9lIV- fiei syprlmldo o Item 63.1 di C~5I.I1oISexta do convlnlo Objf'to: rflf\Sfetfndl de recursos fNnctlros dtJti~ a
cttebr.&l 4!fn 10l05I2010. 0018 de a»inerur. do tdil8l'nento: ell:ecuçlo de otu "CDnstNçio de Wea de' Lller e "-aNÇlo na I27/O&1201Z. RulAltúlnio Jott de OfNeita - Vila s.thWExUlo de (onvtMlo Valor; RS ZI6_980.65 "",do RS 180.000.000 • respon- IProctsSOn· 01812012_- Conyfnio n" 024110\2 - Convento YbJldade do [sILia• RS 16.980.65 de ,esponsabllldade ~
de Coop.-a.;Jo Tknlce>EdJea(lon.' quI! RlUI si c.tebl-"m o CONvtNlADA.e.. uro hudllll cIf Educaçio T«nológica F'aLlIISoUZI - CEE"· \Agfnçu.; O ~nfntt cOlwffllottfl' (I pr,no d't ~,~
TEPSe o Mvntdpio de ag~8riüno..Objtto: Cooper~io TecnKI 7]0 d~s.. contidos 6csdt I dI'l di! sua MSintl,l'8. Cfduc.Kiontl entre' o CEETEPS.ln"," ela fac Dr. fr.-.dKO § 1- - H..,en60 motivo rftr:vtnte r:intft"~ c:b Pl'tlci~
'ioguUl Lima .s.iauda no Munk:ipiO (ISI 8~Q, e o MUNI- o prtstntt ccmttn!o poderi ler seu prno di txtcuçIo prorro- 7(IPIO I)IQ lnstNçjo de disst des.cenullizW do CEm~ gD,med1ante termo ad'rtillOe ptvil ilUt.crlzIçio do Seatt1Q)
y~: 24 (vinte t quatro) m6eS. Data dr ~NtuJl: dt Esporte lA2rJ e .hMntudf. oI:JJtrVIdo o limlle mbmo dr 5 o27mu.zOl2. itn05d4!vt!Jllncla.

t 2' - A roora Ili IlbeQcio nos 1'KWOSr,CJlando devidi·
menle Comprcwada nos lUtos. ftUljifl a prorrogaç)o deste
convinio, rfesdt que autoriuda "':O "rular do !'im, pelo
mesmo nlniro Ot dias di Iltaso da ffSp«tiva Ibtra<io.indt
pendentt!nltrttr: de Itsmo ldíti~o.o.,.di ~tlabJrl: 29·06·20'\2

Conv!liio: 15712012
GtstorTtcnico: MARalO HAMANOTSUCH(YA
Pn><tssoIEU012J/12
PAATf CONVENENTES:s.eaet.ia de [!;pont. Wt,~ÁMfI·

rude •• PnJ.itur.Munldpoldo.lpa<><kIaO'... "
Objeto: Trwftttndl di rtru'sos fin3flctlros destNi:b

i exetUCao Oe abri -Constntçto de: Ar~btntodit, MlSo,
A!.nb-ad!I,.lkun.,açJo (RI(io) na fs~ Munkip.al 81ribao"

v.1or: RS 144.707,0] S«Ido RS 140.000.000 ctt fapcWl'>ll>nldadtdo Es!ldo • lU '."'7,03 do ,._,.ou- ..
CONVENlADA.

Vlg6tIda: O presente conY'fniotem o pazo dt vigtnda di!:
130 dia!" (~desde. dita.w. as.sIn~ur.t,

§ l' - HIYtI'1do motivo "levante t intet'eut cios participes,
o presentt convênio podefi ler seu prazo ele V:KUçlo p,ooo'
gado, medl_rennc lditivo. jrivia OIfIDriZOlI<>do Iom_
de bporu. Wer e Juwntude. obstrvado o limite mUimo de S
IOOSdtw:gi:ndi.
!2" - a tnOfJ na liberaçAo nos rennoSr, ",Indo ~d.a.

ment! comproYIdI nos auto$.truejará a prorrogaçJodtste
convtnio, cStsde que autorlllde pelo mui. da Puta. pelO
memo n_o de das de Ib'aso drr fe!peaM llber~.\o, inde
pendenttmtnte de ttnno aditivo.

o.tI dtA.5smnn: 28-(16-1012
Convtclo: 15312012
GatorTknlco: MAAaLO HAMANOTSUCHIVA
Proc:wo SEU0427/11
PARTE CONVENWTES: SeaemrLl de Esportl, \.11111" Juwn·

tudt. a Pr,ftm .. Municipal de SInr.ali
Objeto:T~ de .-.o.If'501 flltWlUl,~ d"tllI.IdoJ. ii

ruUuçlo do I"rDjtto f)pone SodIt
volor. lU 41..136.10 ....ta RI 4;.000.000 do _,

Sitobilídldt do brado " RS ].)]6.50 ctt mpcnubilidade d.
CONVENIADA.

Vlglnda: O pr1Mf11. convtnlo !MI o pralo de vigincia de
.05 d~ con[ldosdt:sd8 I ditade !lU-' ISSlnltUI'8,
j ,--HlVendo motivo r.leventc e InterKSe dos p.Ytidpt5,

o ~It conWnlo pod8ri ,.. ~u pcalO dt "ucuçio pron'e>
gIdcl medianle !MOO MiM. PrM autorizl(io do Secretário
di EJpottf, Lam e .hJvtnrudt.. cmeMeb o limit, múim de S
InOS dt vigtnda.

S li - I mora nl Ibtr8CjAo nos t«UI'ioOS.quando devida·
menk comp'OY.da tiOSlulOS. trUtj.rá 8 p'onoga<;'o deste
conv6nlo. desde que autDrizá ptkI TIlul.... di Pasta. pelo
mesmo n~o dr:diu dlltJoISO da respectiw lib4!f1Çia.in*
oendm_ de Itrmo ldilÍYD.

o.t.dr:AssInann:27-06-1012
Convtnio:1241l012
Ges10f Ttcnico: Edü.wdo Zartgu.um
Pro(eU;o SEU 09S0111
PARfE CONVENENTE~: Secrf1.lJ~ de Espcnt, ~r l' Juwn-

11.1.I'~ Munktptl dr:GuIraçIf
Ob;eto: Trwftrfncil de: rKUtSOS mUICHos dbtinados i

IXta.lÇio cM 0tIt1 ~COMU\I(ao .. CentrobportIwPi"iI PritiQ
dtLutalM..-ciai5-

Valor: RS 130.066,53 S41ndoRS 125.000,00 di rqK)Il'
wbllid8d" do ürado e RS 5.066,5] di: It~ons.bitidadt da
CONVENlAOA.

VIgInda: D pe:MOtt convtnio ~ o p'tzO de ~ dr:
710 dí&s. cOMJdos dtsdr: I dita de $lia as.siMtutI.

SI· - Hwm::torno1:ivo f~e t intftl$Sf: dos 1)Irt1cipesr.° p,-tt convêrlio podtfi t.r seupruo dt nKUt;1o P'O"O'
gIdo, mcdante ttrmo IdIllvo e prévi.a IütDrlzo~io do Seaetirio
de Espolt~ ~ I Juwntudtr, obHrvado o limite tnbtmodi 50
.-!Q$dt~nda.

§ 2' - a moqn. libInçIo nos. ~LW5OSr, qJInÓO d!vida·
rMntl. ~ nos lU1OSr, ~ I ~ dele
c~ dIsde ""''' ILItOriucia pt&o nl!.ilar di Pastl. pelo
mamo flLrnetO ctt dlt:I d" .tJlSO da respt<tlva tlM1l(io. indf:.
pefldent!fMntl!: de t.rmo adiavo.

Da... dt~n .. tur.: 21·06·Z012
C"",lnlo, 14W20t2
GCot T«nko: tu.'celo HarNno Tsuchiyl
i'rocAsso,eu 0825n2
PAIlTE CCNVENENTES: s.a.t1ria ele E1J>or1t.lner. iIMfl·

!\Ide I t Pr,ltlUa Municipal deOC:aUC;U
Objeto: li'wfetlndl .. rtalr~ tiwIc.irOI desllNdos à

execuçlo de obrl "Ptoleto &porte Soeill·
v.lor: RS 49.100.00 SIIndo RS dS.ooo.OO di mpon$.i

b~ do Es!Ido • RI •.lOO.oo de r~_da
COHVENIAOA.

Vlgtnda: O presenll convmlo tMl o prllO de vigtncia di!'
'55 dlas. contatb desdeo I di,.. de lU. tiSinlMa,

S l' - HlVtndo motivo ,..lwant, e inteftue dos plrtkipes,
o prts.ntt convfn~ 1)Odcr6 ter .u plAlO dt 1'11<'\1(10 prono·
~ mtdlante tenno .dltivo I ~iovia ~torip(io do Soa,tirlo
de úpcttr,. lam' e Ju*tudI. observMo o limitt mbimo cM 5
«tOSde vigtnc:il.
i 2' - a mora nl I~ ncs rl!runol, QUando devida·

rMrIC" COfJ'V-OOP.KY lI(lI! ~IO\ ~â a ptCfT~ dnte
convtnlo, ~ qur: iI\ltotlzada pelo Titu!.r do ~ta, pelO
mamo nWnero de cbs de atraso da respKtMlliber~o. Inde
padetI\.eII'ItfIte. ttrmo .ttivo.

0.10 de AssIniIlJtl: 2&«·101 2
(cmvtnio:: 1l).Q01l
Gtitor T!cnc: Eduardo ~etim
Pf1X1$SoO5W C834f12
PARTE(ONVENéNTE5:Secretaria de EspoI'It.l.izer e Juwn·

rudt,. Pl'tfeitl,l'a Munícipal de Sio Sebastllo
Ob}eto: 'fr.wltt6ncll de rtalnI)S fl1arnu-os destinados â

"*"Ilo de obro 'P,ajtlO ElfIOI1lt Sodol'
Valor: RS 59.921.00 Mn60 RS 40..000,00 ctt resporIsa'

b~idIdt do fs:&ado • AS 19.921,00 drI lapons.abiidôlde .s.
CONVENlADA.

Vlgtncla: O praentt conrinio tem o ptlto ~ vlgênclill dr:
455 dias, contados desdi! I dII~ de su. auin.turl.
i I' - H.vendomotivo rtJwame e IntertSSoI!dos participes,

o pra.nll conY6nlo podeR to 5fu pfÜO de execuçlo P'OlfO
godo medlllltt _ oditlvo ....... -'lOI1lo!Io do s.a_
de tspont, I.&m r:ÁI'I'tn'udf. ~ o limita mmmo de S
anosdtviglncii.

S 2" - I mora n. J~ nos rt'<UI'IOS, ~ndo devidl·
rnentt e~(Ito!adl nos lUtos, m.sejll1l I pronoga<io deosle
COI'IY'it1io, dtidt QlI' .utotitada pelo TibJllr di PHta.. Pilo
mesmo nllnwo de diiil!o dr atraso da fespKtiv, liberlÇAo. inde
Pf:I"IdInflrMnl! dr tmno IdIttvo.

o.. .~tur.:27~-Z012
C_:12!W0t2
Gf.osIOfTécnlco:~C.ktll#ltr:Tlhc.lr.
Pfgcwo SEU0265112
PARTECONVENENTIS:Statwia de Esporte. lIltr e Juwn

udt e I f're:ftttua Munldpal dr Sllto Grande
~: rr~fwindl di NOnOS fiNnalros destinadas

a.cuçio di- obt. 0Coru.tru(jo de Ou.adr. (obe-fla com
Ytt.riár!os'

V.!or: RS 212.30Z,00 Iene*! Ri 200.000,00 d! respon·
SAbllldadl do ~taOo e RS 12.302,00 de rlSpOflwbilldade da
OIlVE","""

Vlglncia: OPI_ti COl'1'olfttiotem o prazo de vigência de
lO dlis. contados dIsdt a dita de suaMSlnI'Nt1.

§ 1- - HawnIo motivo reltvWl1t e inTe'es.st dos p.atlictpet
ptfWl'" conlflêntopoderi lei W!Uptaw di eXt(ut;kI prooo-

9tdo. lMdlanle 'enno 8dltfw I priMa ..,torinu;1o do SKr"wio

S~o Paulo,122 (123) - 77

de Esporte, lazer r Juvenlude. observado o limite m.b:imo de 5
.. os deYlglnci a,

12'-, mo,. na Ii>ef~ nos "CIII .... ",ando devida·
mtnrt (MIJlIO'IIMa nos lUtoS, ,nuj."tâ I plonOQ3(ão desle
conv~nio, desde quI autorizada pilo TiruJar d.l P3s'~, pelo
mesmo n(mINOdi dlu d" aeesc di rMpKtN.PIlib.,a~lio. Inde·
pendenlemenre de lermo aditivo.

Data deAMmiltvra: 29·06-2012
Convinio: 15512012
GaslOl TécnICo:M.. celo H.mano Tsucfl'Y"
Pr"""'. SfU08J6I12
PARTECONvENfNtES: Secretaria de hpOftt', Lal~ e J!Mn'

ruIM:e a fleleltura MunicIpal de Rlbelril
Obftto:Tr~"wtndl di ff!CUUp'Mamifos dmlirwb a

f:)CeoJ(60 de,dlra -RefcrlNdo Gi~o Poliesponh'o de Ribti,..
V.~ RS 107.262,22 Wldo RS 100.000,00 dr fespon

sabihdadt do Estado e RS 7162,l1 de IfSl)Qnsabilidadt da
CONvENlADA

VigtnCia: O prntlue convénio tem o prllO de vigência dr
730 dIas, conlados dtsÔf I dota de MIl auln;ltura_

§ I" - Havendo motivo relevante e inl.,6se dos panlcipcs,
o prt5ftllt (on~lo podtf.6 ttr seu prAZOdi tlteruçkl prorro-
0Id0. mediantt 1Jrmo aditivo t prévia eator1uçlo do Sooetario
di: bpo"e. laZrr (' Juwntude., obstMiOo o limíte m.b.imo de S
_doriglOO ••

§ 2- - a mor.l na liberaçá::l no~ recursos, quando dQvid,i·
mtnte comprovada nos autos., êf'\$@!ati a plonoga{i\o dtl~11I
convtnk\ desde <PJ' IUlOrizada pelo nrullr ~ P'tlsta, pelo
mesmo nlinero de dias de Itraso d. respectiva libf'raçio, inde·
pendtn lemente de \efmÕ aditivo.

DN de AisinetIJlI: 29·(16·2012
(on~tnio: 15812011
Gestor Tkrlico: Mlrello HifTllrtC Tsuchiyl
~fOCD~OSEU 1142/11
pARlf (ONV!NENTES:Seuetarll de ElpMf. Lazere JuV@f1'

ru~ _. Prefeitura Munlcipill dr: Pnju
Obfem:tr~lBtnda de'm:unoJ hnarubm de5tina<k» b

U4!Qlçio de obrl '(ONtNÇ}o e (ord.ll.lo da ~ Espor.
Itv.deAJtaf'ltr'formMv:,,·CW~

Vllor: RS 24S.000,OO wndo RS 220.000,00 de r~·
sebllldadl do Estado " RS 25.000,00 d. rHPCK1ubi!idadl! di
CONVENIAOA..

Vigfnda: O pt'C:Stf1te convénio ttm O prAlOde vigênda de
730d~ cot'IUIdosdesde. dlita de Sülwiflol'U:~•.

§ 1"- HiVtndo motivo rtleorontec tnttftsSf dos partidpti,
O presente cctiWnio PQdtrâ ler u:u prazo de tI(WJ~'o pl0no
gMtO. medi.ntt tlnno aditlWtt priollia.u'crlzl(lo do Secr,'ârlo
de Esporte. LAzer t J\lvtntudc. oosel"lll60 ° Ilmi'e miixinlg de 5
anos Oe vigPnclil,

§ z- - ii ITI()(I nl lberaçio nos reClino!., cpJarldo devid.il
"""te compO"ladl nos lutos, @lUeIn a pronog~ão dl:\l~
_lo, desde QlJ' .. _ pelo flruI... da PaSl~ pelo
lM5lTIOnUmtto di! <lu da l!raso do1 rnp4!Ctivl libtratt1o, ínGt'
pendentemtMe de ttrmo ~yo.

Data diAssinIM.: 28·06-20IZ
Convénio: 14!U2012
Ge5Ia- Tecnko: M1Irce~ Hamitl'to TSUUllyl
ProteSSO SEU 061S/12
PARTlCONVINEM'ES: Seaetaria de Espwte. taler c lIMn

n/de e a Prefeitura Munkipll de Gmr:ral S8~
Objelo: ttansflf'fnda de rl!(\lrsos fw.anceflo5 destinados'

u.ecuçio de obra ·R~rOlml do Ginâliio de bpGrte5 Domingol
FanHni'

Vllor: Ri 85.815.53 sendo RS 79,949,83 de responSil'
bmdadt do Estado " RS 5o.86S,70 dt ftsporWbl1id~ di)
(ONVEMAOA.

Vigfndf.: O pNSMt.eonyenio tem o prazo d@ lIigtftda de
710 dias. contados dtsde 1 data de SUl asslnalufa.

§ 1· - Hilvendo motivo rll!ltvant" e Intt'fcssc OO~partlcipõ!s,
o presente convtnlo pottrfi ler ~u prazo de eltecu~!o PIQfle
~ medianlettlmOlditivoe p'evil"ijto~ do SKll!tâuu
di Espont, laUr e .IUYeI'Itudt. observado o rtmitt rnbimo ctt S
anos.vigtncil.

S r -I mo,. na I~c;io nos rCCWioOs,qu~ndo dIVida
mentI comproonda nos auto!,. tnsejari a plorrog;\çio d4!stlll
cOttYtnio. desde ctUe ILltorlzada pflo T1t\1larda ~Mta. pelo
lTIf:imQ nWnerOde d~.sde IlrlSQ dv rtspew'i' I~'o. Inde
plnlMnltméllli di ttr1hO aditivo.

o.tiII de AWnltula: 18-06-Z01J
Convinio:14212012
Geslor Teatko: MW(~lo Hamano Tsuehlyl
Processo SEU 0662112
PARTECONVENENTfS; Seaeta:rlollde EspOlte, lazer e JUI/en·

t\lde e ii Prelfiturl Munidpal de São Sebastiio
0bjt10: ItoW'lsfettfttll dr: ~n.os 11nenr1!.1r~dl!)u!NldOi>a

exet\lÇ6o deobrl -RefomlieAmpliaçao de Qwd';,-
Vilar: RS1aO.nS,02 sendo RS 160.000.000 {(enio t 53'

senta mjllt.~) dt fflPOnsebHidadt do útado r: RS20.72S,02
di responsabilidade da CONVENIAOA.

Vlgklcia: O presenle oon'-lêniotem o prazo de vi~nda de
no d*" eontodcn des4r: • dita de ~u. I3tlinllW-l.
i 1" - Hawndo motIYo reltvanlt e int"Nt dos Pliti(!pn,

o p,tstn(lt coo.1o pocSeri ter seu pmo de tx~ prono·
pado. mcdinr lmno ocim e prma O\lIOfi..r.~ do Stoc:tet611O
de Esport~ Lazer f Juventude. obsfrvado o hmile mãlirno de S
lIIIO!. dlltlgêncll.

§ Z· - a mofa na làfil;kl nos lt(urSOS, qu.ando dlvirill·
tntnte eompKNw nos lUtOS. t'ftstj.,. a prolToga~ão desle
convklio. desde ~I Itltorizada pelo TItular da PêIl\a, pelo
mesmo n.nero de dias de atraso da ttspectr... rlbel'i~ inde·
pendentemente de tenno adinvo.

D.ta deAuin.at\l,,: 28·06-2012
(onvmio: 14612012
GestorTf(níe'o: Marcelo Hamano Tsuchlya
PrOtftSD SEU0451n2
PARTE (ONVENENTES: Siaetaria de ~t,. Lll@rr Juven

rude • ., PrMilUfa Munidptldtk~
Objeto: TfansftrfflCÍI d" rKl,lrsos IinlhCe;~ destinados à

tltccuçio ".. obra -Proj81o E$pOI'ltSoeil"
v.lor: RS 50.790,00 sendc RS 45,000,00 ~ responsa·

bllldade do Estado O RS 5.790,00 de re5pOflwbjl~j) da
CQNVENIADA.

Viglntil: O prBentr convMio t.m 1) ~ de viginci8 ~
455 dia.. CQnlIdos de5de • dita de sua IUinelura.

§ 1·- HI~ molrvo r@!lNIlnt"e Wlttraw dos partl(ipt$,
O prtsenle oonvénio ~ (ft seu p,..,o de txecuçAo PfOtro
~ lMdl."te Mrmo aditivo e pê'o'il.utO'~ll~lodo Secnt.tio
ele Esport~ lazer I! JUVfHltude.obuMdo O limite mãltOo dt' 5
anos di vigênda.

§ r-I mora na libuaç.)o nos tKWsos,. lJ'ando devida·
mente a:rnpCMde nOl autos, 4!NItj... I pran~ dale
cOf7ll6niQ.desdt ~ "'101'izW P"Io 1ítIJloIf dao Ptiq, pelo
lTII!'VnO nÚlnefOdi dias de Itraso di rMPKtiva r~l{ão. :nde
I"ndCflwm.nte- '" 11'1710adilivo.

Dot~ de As.sinINra: 26·(16-2012
Convênio: 12512012
Gmor Tknkg: MDrt~ ~goni
PrIXl5§OSEU 0645112
PARTE CONVEmNTES: Sea.wt. de- ('POrtt. Lanu I ÀIVm

!\Ide I!. Preftit...-. Municipal de Gfl'It,.1 S.lgado.
ObjI!IO: TlansFerêftcl.adt Il!curSOS fiflllnCMO) de~(inild~

a "IICUÇ60 de Obrl 'Con,"~&o dr: Verlirio e AlambrDdo no
[)jstfilc ctt Pnldincio I MorHi.

Valor: RS 111.8l1,3S SMldo RS 120.000,000 de ,e.sp.on.
Io&b!tid.ld. do hlJdo • P5 J.83\.lS dr: re~ilKIadt d;,
CONVENlAOA.

Vigklda: O pltMn(t convhlio "m o prllO de vigl!ncia dr
7]0 dÍti, contMl)I da. a da'l de W.I 41litlitlUla.

Impref\la Olidll do EsaOO S A
C·SR, O·tCP-8r_1, OU·A.u'*'lic:ado por AR IrnprenN O(ciaI. OU.A,tlnatura npo 1\1,OU-(om blanço),

OU"1em bfanco~OU'Cem brMCO),ÇN.lm;J1IIft$Ii 060., doEsmOo S A, E-c:attificac.JO@i~rensaoflCial.com.br
A IMPRENSAOFICIAL00 ESTADOSA Dltante _ ~lentiôdade disl. docunanto QUando vi~

"' ..... _' ......._001 ......"'-_ ........,,......' ....._ .. 0



Dat~~_guinta-feira, 5 de julho de 2012 Time; 16; 29 ;45

SIAFEM2012-EXEFIN,CONSULTAS,CONOB ( CONSULTA ORDEM BANCARIA)
CONSULTA EM 05/07/2012 AS 16:34 USUARIO : RAFA
DATA EMISSAO 04JUL2012 DATA LANCAMENTO : 04JUL2012 NUMERO : 20120B02138
UNIDADE GESTORA : 410001 - SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
GESTAO : 00001 - ADMINIST. DIRETA * PAGAMENTO NORMAL *
PD/NL/OC/LISTA : 410101 00001 2012PD00823 2012NL01007
DOM. BANC. EMITENTE

BANCO : 001 AGENCIA : 01897 CONTA CORRENTE : 013000012
CENTRO

FAVORECIDO I
CGC/CPF/UG
GESTAO
BANCO

DOMICILIO BANCARIO
46634291000170 - PREF. MUNICIPAL DE ITAPETININGA

001 AGENCIA : 00199
CENTRO

CONTA CORRENTE 000436097

PROCESSO 0323/2012
FINALIDADE PGTO CONV.157/12 CONST.AREA
EVENTO INSCRICAO DO EVENTO CLASSIFICACAO
700603 2012NE00314 344405101
701977

VALOR 180.000,00
DE LAZER
FONTE

001001001
001001001

V A L O R
180.000,00
180.000,00

SITUACAO : RELACIONADA - NUMERO: 2012RE00187

LANCADO POR: MARCELA MORETTO R PEDRO BRAZAO - 410001 EM: 04JUL2012 AS: 15:05



•

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SIAFEM2012 N O T A D E E M P E N H O - NE

NO. DO DOCUMENTO: 2012NE00314 DATA DE EMISSAO: 29/06/2012 GESTAO: 00001

UG:
410101

DESCRICAO:
GABINETE DO SECRETARIO

NO.PROCESSO:
0323/2012
CNPJ/CPF:
46634291/0001-70CREDOR: PREF. MUNICIPAL DE ITAPETININGA

ENDERECO: PRACA DOS TRES PODERES S/N - J.MARABA
CIDADE: ITAPETININGA UF: SP CEP: ORIGEM MATERIAL:

***************************
EVENTO UO PROGRAMA DE TRABALHO FONTE NAT.DESP. UGO PI'
400091 41001 27812411010400000 001001001 44405101 410010 0040190371

REFER. LEGAL: DECRETO 52.418/2007 EMPENHO ORIG.: ACORDO:
LICITACAO 9 IDEPEND. LICITACAO MODALIDADE 1 ORDINARIO
TIPO EMPENHO: 1 REPASSE FINANCEIRO

VALOR DO EMPENHO: R$ ************180.000,00

CENTO E OITENTA MIL REAIS********************************************************
*********************************************************************************

JANEIRO

JULHO

FEVEREIRO MARCO
CRONOGRAMA DE

MAIO JUNHO DESEMBOLSO
180.000,00 PREVISTO

AGOSTO SETEMBRO

NOVEMBRO DEZEMBRO EXERCICIO SEGUINTE

ABRIL

OUTUBRO

ITEM UNID. ESPECIFICACAO QTDE
1 0001 PARA ATENDER DESPESAS COM

CONVENIO N°157/12 DESTINA
DO A CONSTRUCAO DE AREA
DE LAZER RECREACAO NA RUA
ANTONIO JOEL DE OLIVEIRA
VILA BARTH II.OS RECURSOS
SERAO REPASSADOS EM PARCE
LA UNICA. AUTORIZAçãO GO
VERNAMENTAL FLS.78. AUTO
RIZACAO CHEFE DE GABINETE
FLS .107 1

PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

180.000,00 180.000,00

------------------------------ -------------------- -------------------------------
TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$

LOCAL DE ENTREGA: /" D A DA ENTREGA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 29/06/2012

RESPONSAVEL PELA EMISSAO: \
16482247504
EDIRVANY DIAS DE SANT
ANA - 410010

*************180.000,00
=======================

TOSHI."KI TAKEDA
'--5..9...8:H62 08/ 68
ORDENADOR DA DESPESA PAG.

IMPRESSO PELO SIAFEM 1



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

onao GS/ATM n>: 759/2014

Senhor Prefeito,

Com meus respeitosos cumprimentos, solicito

providências quanto ao abaixo exposto, com vistas ao

prosseguimento do processo SEU nO 0323/2012, que visa à
"Construção de Área de Lazer e Recreação na Rua Antonio Joel de

Oliveira - Vila Barth II", bem como subsidiar a elaboração da Agenda

do Excelentíssimo Senhor Governador no que tange às eventuais

visitas e inaugurações do Estado:

1. Envio de relatório situacional da "Construção de Área

de Lazer e Recreação na Rua Antonio Joel de Oliveira

- Vila Barth II" na solicitação pretérita através do

ofício GS/ATM NO 2351/2013, esclarecendo a data
de conclusão e inauguração da obra.

Com efeito, solicito em caso de possíveis alterações de
datas, a pronta comunicação a esta Pasta.

Conto com vossa costumeira aten -çao e ao en .
renovo-lhe protestos de elevado respeito e distint . sejoa consIderação.

ra~.0, 09 - Cepo 01010-904 _ ~ . .
Slte: www.setj _ Sao Paulo - sr

.---......//\ '"1 /" 1 ~.. ... .sp "gov.br
____ . ,. t?~ _. ~ ~X: 3241- 582.2


